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SEI NQ 0023151630

(Transcripzio do nota DECRETOS de NO 7612, datada de 23 de margo de 2026.)

DECRETO N9 24.400, DE 17 DE MARCO DE 2026

Disp6e sobre a observéncia obrigatéria das condutas vedadas ans
agentes pilblicos estaduais em razéo do pleito eleitoral de 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PiAUi, no use das atribuic;6es que the conferer o incise XIII
do art. 102 do Constituigéo do Estado do Piaui,

DECRETA:

CAPiTULO I

DAS DiSPOSiQ©ES GERAIS

Art. 1° Este Decreto estabelece diretrizes e determinagées obrigatérias ans agentes pilblicos do
Administragéo Pilblica Estadual direta, autérquica, fundacional e das empresas piiblicas e
sociedades de economia mists dependentes de recurses do Tesouro Estadual, com vistas 5 estrita
observéncia das condutas vedadas pea legislagéo eleitoral durante o ano de 2026.

Parégrafo Hnico. Para os fins deste Decreto, entende-se por agents pilblico, nos termos do § 19 do
art. 73 do Lei HQ 9.504, de 30 de setembro de 1997, query exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneragéo, por eleigéo, nomeagéo, designagéo, contratagéo ou qualquer outra forma de
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investidura on vinculo, mandate, cargo, emprego on fungéo nos érgéos on entidades do
Administragéo P(1blica direta on indireta do Estado do Piaui.

Art. 2Q Os agentes pflblicos vinculados é Administragéo P(1blica Estadual ficam obrigados a cumprir
todos os preceitos estabelecidos no Lei Federal HQ 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das
Eleigées), mormente os estabelecidos em sens arts. 73 a 78.

§ 19 A observéncia das normas eleitorais constitute dover funcional, sendo obrigatéria a estrita
conformidade dos ates administrativos com os principios do legalidade, impessoalidade, moralidade
administrative, publicidade, eficiéncia e legitimidade do processo eleitoral.

§ 29 A infringéncia de qualquer dispositive do legislagéo eleitoral vigente on qualquer ato praticado
em desconformidade com Este Decreto serf de inteira responsabilidade do agente pilblico que o
praticar, sendo passive] de procedimento disciplinal e sujeito é responsabilidade penal, civet,
administrative e eleitoral.

§ 3° A violagéo do disposto nests Decreto deveré ser imediatamente comunicada 5 autoridade
maxima do érgéo ou entidade, it Procuradoria-Geral do Estado e al Controladoria-Geral do Estado,
para a adogao dos procedimentos administrativos cabiveis de apuragao e responsabilizagéo dos
infratores.

§ 4Q A conduta vedada por Este Decreto deveré ser imediatamente suspense pea autoridade
hierarquicamente superior ao responsével por sua prética, two logo ten ha ciéncia do fate, sob pena
de responsabilidade solidéria, no forma do lei.

Art. 3° E vedado ans agentes p(1blicos estaduais, no exercicio de sues fungus ou valendo-se de sua
condigéo funcional, produzir, disseminate, compartilhar ou conferir aparéncia de oficialidade a
contefldo que contenha desinformagéo apta a comptometer a integridade do processo eleitoral, nos
termos do art. 29 do Resolugéo TSE D0 23.735, de 2024.

§ 1O A vedagéo de que trata 0 caput abrange a utilizagéo de canals oficiais de comunicagéo, sitios
eletrénicos, rodes socials institucionais e quaisquer outros meios de informagéo mantidos ou
custeados polo Estado para veiculagao de conteildo que contenha informagées falsas,
descontextualizadas ou manipuladas sobre candidates(os), partidos politicos, federagOes, coligagOes,
o sistema eletrOnico de votagao on ajustiga Eleitoral.

§ 29 A vedagéo de que trata 0 caput include a criagéo, utilizagéo ou difuséo de conteildo sintético
gerado ou manipulado por inteligéncia artificial ou tecnologias equivalentes, em violagéo is normas
eleitorais, que sea apta a comptometer a integridade do processo eleitoral on a imager de
candidates(os), partidos politicos, federagées ou coligagées.

CAPiTULO II

DAS CONDUTAS VEDADAS

Segno I
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Do Uso de Bens e Recursos Pilblicos

Art. 49 Reputa-se bem p(1blico todo e qualquer bem marvel ou impel pertencente é Administragéo
P(1blica direta on indireta, independentemente do destinagéo, neles incluidos veiculos,
computadores, sitios oficiais do rode de acesso 5 internet, servigo de correio eletrénico, aparelhos
telefénicos, material de consume, dentre outros.

Art. 59 E proibida a distribuigéo gratuita de bens, valores ou beneficios por parte do Administragéo
Pilblica Estadual no ano eleitoral, exceto nos cases de calamidade pliblica, estado de emergéncia ou
programas socials autorizados em lei e je em execugéo orgamentéria no exercicio anterior.

§ 19 E vedado ao agents p(1blico vincular a si, a terceiro ou, de qualquer mode, favorecer
candidature por neo dos programas excepcionados polo caput deste vertigo.

§ 29 Nos anus eleitorais, OS programas socials de que tata Este vertigo neo poderéo ser executados
por entidade vinculada a candidata(o) ou por essay) mantissa, nos termos do § 19 do art. 15 da
Resolugéo TSE H0 23.735, de 2024.

Art. 6° E vedada a cesséo, a permisséo ou qualquer forma de utilizagéo de bens méveis ou iméveis
pertencentes 5 Administragéo Direta on Indireta, em beneficial de candidata(o), partido politico,
federagéo ou coligagéo, ao longo do ano eleitoral de 2026, ressalvada a cesséo de prédios p(1blicos
para a realizagéo de convengées partidérias.

§ 1° O disposto no caput deste vertigo aplica-se, inclusive, is imagers e gravagées sonoras captadas
polos organismos de comunicagéo do Poder Executivo on por empresas que tenham side contratadas
para tal fim.

§ 2Q Os dirigentes dos érgéos da Administragéo Direta e das entidades do Administragéo Indireta
deveréo expedite notificagées ans representantes legals das empresas contratadas para que se
abstenham, sob pena de responsabilidade, de ceder OU. fazer use de imagers captadas em razéo de
contrato mantido com O Poder P(1blico Estadual.

Art. 79 E vedado user materials ou servigos custeados pea Administragéo P(1blica Estadual que
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e has normas dos respective érgéos e
entidades que a integrand, inclusive servigos gréficos, postals, de transporte, tecnologia do
informagéo ou comunicagéo institucional.

Art. 8° E vedado ceder servidora ou servidor pflblico on empregada(o) do Administragéo Direta ou
Indireta do Poder Executivo Estadual, on user de sens servigos, para comity de campanha eleitoral
de candidata(o), partido politico, federagéo ou coligagéo, durante O horério de expedients normal,
salvo se a servidora, 0 servidor ou a(o) empregada(o) estiver em gozo de licenga, nos termos do art.
73, III, da Lei fig 9.504, de 1997.

Art. 9o Pica vedado O use promocional de programas socials custeados ou subvencionados polo
Estado em favor de candidata(o), partido politico, federagéo ou coligagéo.
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Art. 10. Pica vedado o acesso polos agentes pdblicos estaduais a qualquer rode social particular, por
neo de equipamentos do Estado, para fins de propaganda eleitoral.

Parégrafo u'nico. A vedagéo se estende é utilizagéo de rode de Wi-Fi e rode de e-mail corporative
contendo assuntos que neo estejam relacionados ao trabalho desenvolvido polo servidor, bem Como
para fazer propaganda positiver ou negative de partido politico, federagao, coligagao partid8ria OU.
candidata(o), divulger ou compartilhar contefldo referents a reunites politicos, comicios e eventos
em gera, relacionados on H80 a candidates(os) e a campanha eleitoral,

Art. 11. Ficam ainda vedadas ans agentes pilblicos do Poder Executivo Estadual as seguintes
condutas:

I - manifestagées, inclusive por meios digitals, em horério de expedients, de preferéncia por
determinada(o) candidata(0), inclusive por neo de rodes socials, utilizagéo de camisetas, bonds,
braches, disticos, faixas e qualquer outra pegs de vestuério que contenha propaganda eleitoral, bem
Como a colocac;8o de cartazes, adesivos, 0 porte, a exibi<;8o ou a distribuigao de "santinhos",
flamulas, bandeiras ou qualquer tipo de pegs publicitaria has dependéncias internas do local de
trabalho, em veiculos oficiais ou custeados com recurses pUblicos;

II - a mengéo, divulgagéo on qualquer forma de aluséo a partidos politicos, federagOes, coligagOes
partidérias on candidates(os) no momenta do prestagéo dos servigos ou durante a distribuigéo de
bens permitida em lei;

III - O use de bens e recurses pu'blicos, tabs Como computadores, impressoras, telephones e veiculos
pertencentes ao Estado, para realizagao de manifesta<;6es ou atividades de natureza eleitoral, ainda
que fore do horario de expedients;

IV - permitir que candidates(os) fag am campanha on distribuam material eleitoral no émbito das
repartic;6es p(1blicas da Administragéo Direta e Indireta do Estado do Piaui.

Parégrafo alnico. A autoridade maxima do érgéo ou entidade que tomar conhecimento de qualquer
das condutas vedadas nests vertigo deveré determiner sua imediata suspense e adotar as
providéncias cabiveis para esclarecimento ao pilblico de que as ages e servigos prestados polo
Poder PUblico nao constituent qualquer tipo de benesse pessimal, mas Sim dover institucional do
Estado.

Segno II

Da Adequagéo das Placas de Okras e do Identidade Visual

Art. 12. A exposigéo de places de projetos de okras on de okras em execugéo por érgéos e entidades
do Poder Executivo Estadual, inclusive em decorréncia de convénios, contratos e quaisquer outros
ajustes com entes pilblicos ou privados, fico submetida, nos trés meses que antecedent 0 pleito, is
seguintes condigées:

I - alteragéo, para retirada ou cobertura de quaisquer names, slogans, simbolos, express6es,
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imagers on outros elementos que permitam identifier governos on administraqées cujos cargos
estejam em disputer no eleigéo, sendo permitida apenas a manutengéo dos simbolos oficiais do
Estado do Piaui;

II - retirada das préprias places, Como alternative ao disposto no incise anterior, se assisi
entenderem mais apropriado OS dirigentes dos érgéos e entidades responséveis.

§ 19 Para os fins deste Decreto, considerate-se também places de okras ou de projetos de okras os
painéis, outdoors, tapumes e quaisquer outras formas de sinalizagéo que cur pram a fungéo de
identificar on divulger okras e projetos com a participagéo direta ou indireta do Estado do Piaui.

§ 2° Compete ans dirigentes dos érgéos e entidades estaduais responséveis adotar as providéncias
necessérias para que a adequagéo prevista nests vertigo sea implementada com a antecedéncia
necesséria ao cumprimento do prazo legal.

Segno III

Da Publicidade Institucional

Art. 13. Nos trés meses que antecedent 0 pleito eleitoral, é vedada a autorizagéo de publicidade
institucional dos ates, programas, okras, servigos e campanhas dos érgéos e entidades estaduais,
salvo em case de grave e urgente necessidade pfiblica, assisi reconhecida pea Justina Eleitoral.

§ 19 Na hipétese de grave e urgente necessidade phblica em que for imprescindivel a divulgagéo de
publicidade institucional, cabers é Secretaria de Estado responsével pea comunicagéo institucional,
com 0 concurso do Procuradoria-Geral do Estado, solicitor previamente ao juizo competente do
justiga Eleitoral, em nome do Estado do Piaui, o reconhecimento da situagao excepcional, nos
termos do art. 73, incise VI, alinea "b", in fine, da Lei n9 9.504, de 1997.

§ 2° Os érgéos e entidades que entenderem ser necesséria a divulgagéo de publicidade institucional
no periodo vedado deveréo solicitor formalmente al Secretaria de Estado competente a formalizagéo
do requerimento ao juizo eleitoral, instruindo 0 pedido com: (i) demonstrative do situagéo de grave e
urgente necessidade pu'blica; (ii) as respectivas pegas e materials de divulgagéo; e (iii) a indicagéo
dos meios de comunicagéo adequados, com 0 quantitative e 0 periodo estimado de veiculagéo.

Art. 14. E vedado empenhar, no primeiro semestre do ano do eleigéo, despesas com publicidade dos
érgéos pdblicos estaduais ou das respectivas entidades do Administragélo Indireta do Estado do
Piaui, que excedam a 6 (sets) vezes a media mensal dos valores empenhados e neo cancelados nos 3
(trés) (11timos anus que antecedent 0 pleito.

Art. 15. A publicidade institucional deveré ter carter exclusivamente educative, informative on de
orientagéo social, sendo vedada a incluséo de names, simbolos on imagers que caracterizem
promogéo pessimal de autoridades ou servidores pilblicos.

§ 19 A publicidade de carter educative, informative OU. de orientagéo social somente poderé ser
mantissa quando expressamente autorizada no forma do legislagéo eleitoral e desprovida de
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conteédo promocional.

§ 2° Compete ans titulares dos érgéos e entidades assegurar O prévio controls juridico das
campanhas institucionais no periodo eleitoral.

Art. 16. As rodes socials e os sitios eletrénicos oficiais dos érgéos e entidades estaduais deveréo
observer estritamente as limitac;6es impostas pea legislagéo eleitoral, sendo vedada a divulgagéo de
conteildo que configure promogéo pessimal ou favorecimento eleitoral.

§ 1° Nos trés meses que antecedent O plato, OS agentes pilblicos deveréo adotar as providéncias
necessérias para adequate 0 conteildo dos sitios, canals e demais meios de informagéo oficial,
retirando names, slogans, simbolos, expresses, imagers ou outros elementos que permitam
identificar governos on administra<;6es cujos cargos estejam em disputer no campanha eleitoral,
ainda que a divulgagéo ten ha side autorizada em momenta anterior.

§ 29 Neo configurer publicidade institucional vedada a manutengéo de sitios e péginas de internet
para estrito cumprimento das obrigagées de transparéncia previstas no art. 48-A do Lei
Complementer D0 101, de 2000, nos arts. 8° e 10 da Lei fig 12.527, de 2011, e no § 29 do art. 29 da
Lei HO 14.129, de 2021, decide que observadas as disposic;6es do § 19 deste vertigo.

§ 39 Compete a Secretaria de Estado responsével pea comunicagéo institucional coordenar a
adequagéo dos sitios e rodes socials de todos os érgéos e entidades, emitindo orientates técnicas e
acompanhando o cumprimento do disposto nests vertigo.

Segaio IV

Dos Atos Administrativos no Periodo Vedado

Art. 17. Nos trés meses que antecedent o pleito e ate a posse dos eleitos, é vedado no rear, contratar
on, por qualquer forma, admitir, dispenser sem justo cause, suprimir on readaptar vantagens ou, por
outros meios, dificultar ou impeder o exercicio funcional e, ainda, de oficio, remover, transferir ou
exonerate servidora ou servidor p(1blico(a), na circunscrigéo do pleito, sob pena de nulidade de pleno

direito, ressalvados os seguintes cases:

I - a nomeagéo ou exoneragéo de cargos em comisséo e designagéo ou dispenser de func;6es de
confianga;

II - a nomeagéo para cargos do Poder judiciério, do Ministério Pu'blico e dos tribunals ou conselhos
de contas;

III - a nomeagéo das aprovadas e dos aprovados em concursos pilblicos homologados ate 0 Inicio do
prazo previsto no caput;

IV - a nomeagéo ou contratagéo necesséria al instalagéo on ao funcionamento inadiével de servigos
p(1blicos essenciais, com pavia e expresser autorizagéo do Governador do Estado;

v - a transferéncia ou remogéo de oficio de militates, policiais civis e agentes penitenciérios.
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Art. 18. E vedado, no circunscrigéo do pleito, fazer revise gera do remuneracgéo das servidoras e
dos servidores p(1blicos estaduais que exceda a recomposigéo do perda de seu powder aquisitivo ao
longo do ano do eleigéo, nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedent a eleigéo ate a posse das
pessoas eleitas, nos termos do art. 73, VIII, da Lei no 9.504, de 1997.

Art. 19. E vedada a participagéo de candidates(os) em inaugura(;6es de okras piiblicas, ou em
eventos assemelhados on que simulem inaugura<;6es, nos 3 (trés) meses anteriores ao pleito
eleitoral.

Parégrafo (mice. Nos trés meses que antecedent as eleig6es, no realizagéo de inauguragées de okras
piiblicas, é vedada a contratagéo de shows artisticos pages com recurses pilblicos, nos termos do
art. 75 do Lei nQ 9.504, de 1997.

Art. 20. As transferéncias voluntérias de recurses do Estado ans Municipios deveréo observer as
restrigées temporals e condicionantes estabelecidas no legislagéo eleitoral.

§ 19 Nos trés meses que antecedent a eleigéo ate a sua realizagéo, é vedada a realizagéo de
transferéncia voluntéria de recurses do Estado ans Municipios, sob pena de nulidade absoluter,
ressalvados os recurses destinados a cumprir obrigagéo formal preexistente para a execuoao de okra
ou servigo em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situagOes de
emergéncia e de calamidade pilblica, objetiva e formalmente justificadas.

§ 29 A celebragéo de instrumentos de repast no periodo vedado somente serf admitida has
hipéteses legalmente excepcionadas, mediante motivagéo expresser e anélise juridica pavia do
Procuradoria-Geral do Estado.

CAPiTULO III

DAS RESPONSABILIDADES E DO DEVER DE ORiENTAQAO E CONTROLE INTERNO

Art. 21. Constatado indicia de irregularidade, deveré ser instaurado procedimento administrative
para apuragéo imediata dos fates.

Art. 22. A Controladoria-Geral do Estado devera ser comunicada para adogao das adidas de
controls inferno cabiveis.

Art. 23. Verificada possivel infraqéo eleitoral, deveré ser promovida comunicagéo imediata ao
Ministério P(1blico Estadual e ao Ministério P(1blico Eleitoral.

Art. 24. Os Secretérios de Estado e dirigentes méximos das entidades do Administragéo Indireta
deveréo promover ample divulgagéo interns deste Decreto.

Art. 25. Deveréo ser realizadas ages de capacitagéo e orientagéo ans servidores e empregados
pilblicos acerca das condutas vedadas no periodo eleitoral.

Art. 26. A Procuradoria-Geral do Estado poderé expedite orientates complementares para assegurar
a fiel execugao deste Decreto.
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Art. 27. Compete Za Controladoria-Geral do Estado o monitoramento preventive do cumprimento das
disposigées deste Decreto.

CAPiTULO IV

DAS DISPOSICQES FINAIS

Art. 28. Os ates praticados em desconformidade com a legislagéo eleitoral acarretam
responsabilidade pessimal do agents pu'blico, sem prejuizo das sangées de natureza constitucional,
civet, penal, administrative, disciplinal e eleitoral fixadas no legislagéo vigente.

Art. 29. Todos os érgéos e entidades estaduais deveréo observer rigorosamente as limitac;6es
temporals previstas no legislagéo eleitoral, especialmente quanta ans periodos de vedagéo
especificos relacionados é publicidade institucional, gestapo de pessimal, repasses financeiros e
demais ates administrativos sensiveis, conforms 0 calendério constants do Anexo Unico deste
Decreto,

Art. 30. As vedac;6es previstas nos arts. 13, caput, e 19 deste Decreto aplicam-se exclusivamente ans
agentes pilblicos do Estado do Piaui enquanto os cargos estaduais estiverem em disputer no eleigéo,
nos termos do § 39 do art. 73 do Lei fig 9.504, de 1997.

Art. 31. Este Decreto entre em vigor no data de sua publicaoao, produzindo efeitos durante todo o
ano eleitoral de 2026.

PALACIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de margo de 2026.

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado

(assinado eletronicamente)

IVANOVICK FEITOSA DIAS PINI-IEIRO

Secretério de Governo

ANEXO UNICO

CALENDARiO ELEITORAL - PRINCIPAIS MARCOS DE VEDACAO

(Conforme Resolugéo TSE no 23.760, de 2 de margo de 2026)

Referéncia: 19 turno das eleigées - 4 de outubro de 2026 (domingo). Eventual 2Q tumo - 25
de outubro de 2026. Posse dos eleitos - 1Q de janeiro de 2027.
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1. DE 19 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO DE 2026
ELEIQAO

- PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO DA

- Lignite de empenho de despesas com publicidade (art. 73, VII, do Lei Ho 9.504/97 - art. 14 deste
Decreto): os empenhos com publicidade dos érgéos pu'blicos estaduais e entidades da Administragéo
Indireta neo poderéo exceder 6 (sets) vezes a media mensal dos valores empenhados e neo
cancelados nos 3 (trés) illtimos anus que antecedent o pleito.

2. DE 1Q DE ]ANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2026 - ANO DA ELEIQAO (todo 0 exercicio)

- Vedagéo de distribuigéo gratuita de bens, valores ou beneficios pea Administragéo P(1blica (art. 73,
§ 10, do Lei nQ 9.504/97 - art. 5Q deste Decreto), ressalvados os cases de calamidade p(1blica, estado
de emergéncia on programas socials autorizados em lei e je em execugéo orgamentéria no exercicio
anterior.

- Vedagéo de execugéo de programas socials por entidade vinculada a candidata(o) ou por essay)
mantissa (art. 73, § 11, do Lei n9 9.504/97 - art. 59, § 29, deste Decreto).

3. DE 7 DE ABRIL DE 2026 ATE A POSSE DOS ELEITOS (19 DE JANEIRO DE 2027)
DIAS ANTES DA ELEIQAO

- 180

- Vedagéo de revise gera do remuneragéo das servidoras e dos servidores pilblicos estaduais que
exceda a recomposigéo do perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano do eleiqéo (art. 73, VIII, do
Lei HQ 9.504/97 - art. 18 deste Decreto).

4. DE 4 DE ]ULHO DE 2026 ATE 4 DE OUTUBRO DE 2026
PLEITO ATE A REALiZACAO DA ELEIQAO

- TRES MESES ANTES DO

- Vedagéo de publicidade institucional (art. 73, VI, do Lei no 9.504/97 - art. 13 deste Decreto),
salvo em case de grave e urgente necessidade p(1blica reconhecida pea justiga Eleitoral;

- Vedagéo de transferéncias voluntérias de recurses do Estado ans Municipios (art. 73, VI, "a", do Lei
no 9.504/97 - art. 20 deste Decreto), ressalvadas obrigag6es formals preexistentes e situag:6es de
emergéncia ou calamidade;

- Vedagéo de contratagéo de shows artisticos pages com recurses pilblicos em inaugura<;6es de
okras (art. 75 do Lei Ho 9.504/97 - art. 19, parégrafo Qnico, deste Decreto);

- Vedagéo de participagéo de candidatas(os) em inaugurag6es de okras pflblicas on eventos
assemelhados (art. 77 do Lei fig 9.504/97 - art. 19, caput, deste Decreto);

5. DE 4 DE ]ULI-IO DE 2026 ATE A POSSE DOS ELEITOS (1°- DE .IANEIRO DE 2027) - TRES
MESES ANTES DO PLEITO ATE A POSSE

- Vedagéo de no rear, contratar, admitir, dispenser sem justo cause, suprimir ou readaptar
vantagens, remover, transferir ou exonerate servidoras e servidores pilblicos, ressalvadas as
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excegées legals (art. 73, V, do Lei nO 9.504/97 - art. 17 deste Decreto).

SEI HQ 0023042412

(Transcri§6o do nota DECRETOS de NQ 7613, datada de 23 de margo de 2026.)

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS Hinklcos - SEMARH

PORTARIA NQ 39, DE 19 DE MARCO DE 2026

Concede Licenga-Prémio por Assiduidade & servidora INES MARIA FERREIRA
CANDIDO BARROSO e do outras providéncias.

0 SECRETARiO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS I-HDRICOS DO P1AUi, no
use de sues atribuig6es legals, conferidas pea Constituigéo Estadual e demais normas
regulamentares, e:

CONSIDERANDO O direito 5 licenga-prémio por assiduidade assegurado ans servidores pilblicos
civis do Estado do Piaui, nos termos do art. 91 do Lei Complementary n9 13/1994, com a redagéo
conferida pea Lei Ho 6.371/2013;

CONSIDERANDO O levantamento técnico pormenorizado realizado pea Geréncia de Gestapo de
Pessoas (GGP), consubstanciado no Despacho fig 14/2026/5EMARH-PI/GAB/SGE/DPLC/GGP, que
atesta o cumprimento dos requisites de assiduidade e pontualidade pea sewidora;

CONSIDERANDO a necessidade de planejar a fruigéo do beneficial em harmonia com o interesse do
administragéo e as normas de aposentadoria compulséria, conforme sugerido nos autos do Processo
no 00130.000269/2026-58, RESOLVE:

Art. 1o Conceder é servidora INES MARIA FERREIRA CANDIDO BARROSO, matricula DQ
007XXX-7, ocupante do cargo de Agente Técnico de Servigos, Classe E, do quadro de pessimal efetivo
desta Secretaria, 0 direito 51 fruigéo de 09 (move) meses de licenga-prémio por assiduidade.

Art. 29 A servidora deveré observer o cronograma de fruigéo a ser estabelecido em conjunto com a
chefia imediata, visando Hz manutengéo do continuidade do servigo pu'blico.

Art. 3° Esta Portaria entre em vigor no data de sua publicac;8o.

Art. 4° Revogam-se as disposigées em contrério.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
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